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ASSUNTO: Fíca conferido e Hosl lda de Fre

T i tu í o de C i dada Guaçu i ense.

PROJETO DE LEI N2 I9/91

ME USA DE SOUZA RIBEIRO CADE

-Autor O

AUTUAÇAO

Aos 5:9? dias do mês de r?.9.1^.r.:;!9.F.9 de mil

novecentos e, novon/ta, c....ym , nesta Secretaria,

eu, .5^^^ , Secretário, autuo os do-
I  p fj

cumentos que adiante se veem. Eu,

o subscrevo e assino.

erva s no

ecretario



A Vereadora In fine assinado, no uso de suas

afribuíçoss legais, submebe a apreclaçao do Píenarso de^

ta Egrégia Caniara Municipal, o seguinte:

PROJETO DE LEI 19/9!

Nâio Aprovaíio
Sala das Sessões

/DiXJxL

(ÍÊ- •-aprovado

Sala das Sessões ja AQ3... /AL, CONFERE TÍTULO DE CÍDAD
Ir H ^ II n

Presid
GUACUIENSE APROVADO

Sala das Sessões 'i h
Ull>o; n

Art, 1- - F1 ca confer 1 do a Rosi ida de Freitas,

tu!o de Cidadã Guaçulense.

Art, 2- - Revogam-se as drsposiçoes em contrario.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se

.L.
.alUâj^

Presi

Sala das Sessões;

Gusçu í-ES, IO de setembro de ! 99 I«

NEUS^E SOUZA RIBE1R@^ADE

-Autora-



A Ver^eadora in f ine assinado, no üso de suás

atribuições legais, submete a aprcciaçao do Plenário de^

ta Egrégia cârnara Municipal, o seguinte:

Náo Aprovado

PROJETO DE LEI 19/91 Sala das Sessões A±J

aprovado
Prísifleíte

Sala das Sessões ia

President(

(jUU : ̂

,  ■ >, CONFERE ifTlfLO DE CÍDADS

GUAÇUlENs^s

Ârt,. I- - Fica conferido a Rosí Ida de Freitas, o

tule de Cidadã Guaçuionse.

aprovado
Sala das Sessões / o ̂

f/V ^

Art, 2- - Revogam-se as disposições em contrario.

Registre-se, Puhl ique-se e Curnpra-se

Saio das Sossoos;

Guaçui-ES, 10 de setembro de 1991

NEèsA DE SOUZA RIBEWO CADE

-Autora-



A Voreadôpa in fín© assinado^ no yso de auas
JW ^ ■

atribuições Íegâfs<, submete-a apreclaçao do Plenário dè^

ta Egrégia Camàra Munioipal, o seguintei

PROJETO DE LEI m 19/91 úm BôSioesmJmJç^U ,,^

aprovado

Sala das Sessões

Presi

± /-lU

6ÔU-- SL^
CONFERE TftüiÕ DE CIDADA

aprovado
Sala das Sessões o 1/9/

GÜAÇUiEHSÉ

[jliU -..c^ h
Art» ~ Fica conferido a Rosíída de Freitas#. qJíhI

tu Io de Cídacia Quaçuíènse

Art;é 22 - Revogam-se as dl spOsiço.es em contrsridí

Regi stre-se# Publique-sé o Cumpro-^s©

Sala das SóssOosI

Giiaçui^^ESj, 10 de setembro de I99lf

NEliSA DE SOUZA RÍ BE|R0TO3E

A ü t o r a «•



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Á<aíinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

GGC 31.726.375/0001-67

AÜTOAÇÂO
Nesta Data Autuo os Documentos Retios Tomando

Este o .12./..?../.
Sala J!^Si/siões, em,. JO

R E A.-? E S sNesia ünó Faço Remessa Destes Ai tos ao
txm" r Assessor Jurídica da j.m G

Sala das Sessões, em. /

;ictáno
Piesi

Senhor Presídente;

O Projeto em epígrafe tom empsro legai no .Art,

16 item XXI I letra e_ da Con st i tui cao Municipal, combi

nado com os teriTios da Lei n- 718/90 que estabelece no_r
(N» ^ ^ ^

mas para a concessão de Títulos Honoríficosa

•  A , .Isto posto, sugerimos seu tramite normal atre_

ves desta Egrégia Gamara.

E o meu parecer.

Guacui-ES, 10 de s^embro de 1991

no.tn LI
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Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Aocinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 31,726.375/0001-67

E:stBa,ca.o cio E!s:EJÍi-ã.t;o Sga.xvfto

AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Retfos Tomando

Este o "

Sala das SessõdT/^x./.í?. / —

án

Senlior Presidente;

R E E S S 4
A-tos ao

'  sssssor Jurídica da J.Ad fi

iiala das Sossões, em

Presida

<2Xj^

O Projeto eni epígrofe tem amparo lega! no Art,

I6 item XXI I letr a ̂  da Con st 1 tu 1çeo Mun1c i pa!, comb i-

nado com os termos dn Lei n- 718/90 que estabelece nor

mas para a concessão de Títulos Honori-ficos.

Isto posto, sugerimos seu troniite normal atr^

ves desta Egrégia Gamara.,

E o meu porocera

Guaçuí-ES, 10 de se-tembro do 1991.
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